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DECRETO N9 810 7/ 93 N.• 981 de~/.s;&_/ CJ3 
de 11 de agosto de 1993 

Declara de utilidade publica para 
fins de desapropriação o imóvel a 
baixo descrito e dã outras 
dências. 

pro vi-

A Prefeita Municipal de São Jose dos Campos, 
no uso de suas atribuições legais, e nos termos do art9 69, do Decreto
lei n9 3365 / 41, de 21 de junho de 1941, com as alterações introduzidas p~ 
la Lei n9 2786 / 56, de 21 de maio de 1956, 

O E C R E T A, 

ArtQ 19- Fica declarado de utilidade pÜbl~ 

ca , para fins de desapropriação, por via amig á vel ou judicial, o i~óvel a 
baixo descrito, que consta pertencer ao Sr . ROBE RTO PIO VES AN, destinado ã 
abertura da Avenida Marginal Deputado Benedito Matarazzo, a saber: 

- IMÕVEL - área de terreno. 
- PROPRIET~RIO - Roberto Pio vesan. 
- LOCALIZAÇ AO - Jardim da s Indústrias. 
- SITU AÇAO - o terreno estã situado no alinhamento da 

Av enida Marginal Deputado Benedito Matarazzo, entre área remanes cente do 
expropriado e entre o Viaduto da Johnson & J ohnson S/A Indústria e Comer 
c i o. 

- CA RACTERÍSTICAS DO TERRENO- Formato retangular, plano 
e sem benfeitorias. 

- MEDIDAS E CONFRONTAÇOES - A medição inicia-se no ver 
tice n9 670, sendo que este se encontra na intersecção do alinhamento do 
Viaduto da Johnson & Johnson S/ A Indústria e Comercio com Avenida Margi
nal Deputado Benedito Matarazzo; deste vértice n9 670, segue no sentido 
horário com rumo de 4492 7 '36"NE e extensão de 208,38m (duzentos e oito me 
tros e trinta e oito centimetros), confrontando com área remanescente de 
Roberto Piovesan ate o vértice n9 664; neste deflete a direita com rumo 
de 45932'2 4"SE e extensão de 15,00m (quinze metros ) , confrontando com a 
Avenida Marginal Deputado Benedito Mataraz zo ate o vértice n9 665; neste, 
deflete a direita com rumo de 44927'36''SW e extens ã o de 208,38m ( duzentos 
e oito metros e trinta e oito centimetros ) , seguindo pelo alinhamento da 
Avenida Deputado Benedito Matarazzo, a t e o vérti c e nQ 671; neste, deflete 
a direita com rumo de 45932'24"NW e extensão de 15,00m ( quinze 
seguindo pelo alinhamento do Viaduto da Johnson & Johnson S/A 
e Comercio ate o vértice inicial n9 670, fechando assim o perim tro. 
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- AREA TOTAL - O perimetro acima descr ito perfaz uma 
2 área de 3. 125, 70m (tres mil, cento e vinte e cinco metros quadrados e 

setenta decimetros quadrados). 

§ Onico - A area des crita está melhor carac 
terizada na planta e memoria l descritivo constantes do PROCESSO 
TRATIVO nQ 039420-3 / 92 . 

ADMINIS 

ArtQ 29 - Havendo concordãncia quanto ao pr~ 

ço e forma de pagamento, far - se-á a expropriaç ão por acordo, uma vez sa 
tisfeitos os seguintes requ isit os: 

I - que o preço do imóvel nao ultrapasse o valor fixado 
no laudo de avaliação; 

li - que o proprietário ofereça; 
a ) traslado de titulo aqu i siti vo e prova de trans 

crição imobiliária; 

b) certidão vintenãria atualizada do ·imõvel; 
c ) certidão atualizada de aquisição do i mõvel e ne 

gativa de alienação, hi potecas, arrestos, açõe s reipersecutõrias e demais 
onus; 

d) certidão de impostos. 

ArtQ 39 - Fica de c larad~ de natureza urgente 
adesapropriação objeto do presente decreto, de acordo com o artQ 15, do r)~ 

ereto - Lei nQ 3365 / 41, de 21 de junho de de 1941, com as alterações dadas 
pela Lei nQ 2786 / 56, de 21 de maio de 1956. 

ArtQ 49 - Este decreto entrarã em vigor na da 
t a de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

11 de agosto de 1993. 
Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos 

~~~1\Af\Â 
Ãnge l' a Mor;J; G.uadagnin 

Prefeita Municipal 

L.~ 
Ma poel de Lima Júnior 

Secretário de Assuntos Jur1dicos 

Registrado na Di visão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jur1dicos, aos onze dias do ês d a os to do ano 
de mil novecentos e noventa e três . 

Di visão de Formalizaçã o e Atos 

D FO /Gleston ....... I . ..... . 
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